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AUDITORIA 
 
INSPECÇÕES DO PCAOB – TRANSFERÊNCIA DE 
PAPEÍS DE TRABALHO 
 
Em Abril deste ano, o PCAOB (Public Company Accounting Oversight Board) publicou uma 

lista de países que tencionava visitar entre Setembro e Novembro de 2009, lista essa que 

incluía Portugal, no âmbito das suas funções de supervisão das firmas de auditoria registadas 

naquele organismo. 

Conforme prevê o artigo 47 da Directiva da Auditoria, a cooperação entre os organismos de 

supervisão dos auditores dos Estados Membros e de países terceiros abrange a transferência 

de papéis de trabalho e outros documentos de auditoria sujeita, contudo, a algumas condições 

designadamente a existência de acordos de reciprocidade. 

Tendo em vista que as condições para o exercício dessa cooperação entre o PCAOB e os 

organismos de supervisão dos auditores equivalentes dos Estados Membros ainda não foram 

satisfeitas, o Comissário Europeu Charles McCreevy enviou, no passado dia 23 de Setembro, 

uma carta ao PCAOB onde refere que a transferência de papéis de trabalho de auditoria de 

firmas de auditoria da UE para o PCAOB é actualmente proibida. Refere também que, neste 

momento, os organismos de supervisão dos auditores da UE (e por isso as sociedades de 

auditoria) não podem aceitar quaisquer inspecções do PCAOB no espaço comunitário. 

Para as sociedades de revisores oficiais de contas que tenham recebido cartas do PCAOB 

informando da possibilidade de serem inspeccionados por equipas deste organismo, 

recomendamos a leitura da carta acima referida que se encontra no site da OROC em 

http://www.oroc.pt/fotos/editor2/CMC.pdf. 

Ainda neste âmbito, a Comissão Europeia propôs, no passado dia 11 de Setembro, a 

cooperação entre os Estados Membros e o Canadá, Japão e Suíça sobre a transferência de 

papéis de trabalho de auditoria. 


